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LEI MUNICIPAL N.° 410/2008

"Autoriza o poder executivo a transformar e 
abono salarial os recursos advindos da devolução 
de duodécimo da Câmara Municipal à Prefeitura."

0 Presidente da Câmara Municipal de Iaras:
Faço saber que a Câmara Municipal manteve e eu 

promulgo, nos termos do artigo 54, § 7o, da Lei Orgânica, a seguinte lei:
Artigo 1° - Fica o poder executivo autorizado a

transformar em abono salarial os recursos advindos de devolução de duodécimo 
da Câmara Municipal à Prefeitura.

Artigo 2° - Serão beneficiários deste abono os
funcionários e funcionárias lotados nas referências 01,02 e 03.

Parágrafo único: O montante devolvido ao cofre público 
municipal poderá ser destinado em sua totalidade ao abono salarial e deverá 
ser concedido no primeiro mês de cada ano.

Artigo 3° - As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei correrão por conta de verbas próprias, suplementadas se necessário.

publicação.
Artigo 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua

Artigo 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Iaras, 
Em, 07 de julho de 2008.

Praça M onção, 723 Fones: (014) 3764-1202 e 3764-7284 - Cep 18 775-000 -  IARAS - S P


